
;, 

' \ 

,. 
f~-

ES,TADO-S UNIDOS DO ·eR-ASI,l..t 

DIÁRIO DO SSD NACIONAL 
SEÇAO 11 

ANO XIV -.li • 25 CAPITAL HllZli.A;.; SEXTA-FEIRA, 6 DE FEVEf!EIRO DE 1959 

' ~ CONGRESSO NACIONAL 
!'residência 

Jnstala(f<fo. da prhne_lra· -s_..~ss&o ~egi~·lativa ordinária tio.. quarta ·zeuialalura 

·O Presidente do .. senadO Federal faz público -que, de conformidade 
com o disposto no. a.rtigo 41~ n."' I, da. Constituição e· no artigo v~. n."' I, 
do Regimento Comum, a solene instalação doo trabalhos da primeira. 

scssfw.)cgislat..iva onlinâria da quarta legislatura se~. no dia l;t de marcq 
tlo ano em curso, à-s 15 horas, .no Palácio da Ciima.r~ rtos Oeput.<lrJo,, 

Senado Feél.eral, em :l do fevereiro. de 1959 
JofJo Gcmlart -

• • ""-

Mesa 
' 

PJ:esidente -.·João. Gomah 
Presidente tla República). 

SENADO FEDERAL 
I Matllia.s Olympio. 1 · ·Após a leitura e a!UOí'a-ção da ata 1 .a iuíelicidad'c de sug~~-;~·, r~·litlio·a:nen~ 

1
\da l'eunião anterior, o Sr. Fresid>Jmc te ao Eatado d~ ouanaimJ·a, que e:Ie ... 

\ IIeribaldo Vieira. esclarece que, atendendo à sng~stno Cér-;scn~oo mn pedodo ~mJ-oh:ó:;!o ao 
(Vice-f Secretá.í-to - Luit N@.buco (Diretor do 'Sr. Senador Jafco vmasb&.s tcn.·· QUal cllanwi de ültel·veueüo, ,)Cl'" 1::] .. 

!
1 Geral da Secretaria), mulada na Ultima. reuniãO, mauctou tt·etant.o, defender êste vontv õe vls-. 

. organiza\ ... e. distribuir ao3 1nen1bto., da. ta, pois e1·a propó .. >ito ~o·:er:t:uu8üt.al 
Vice~ Presidente ~ Sen.:láOr FJiinto ---.-~ . Com1s.São o "d013Sler" completo dos a. c-.onst1tuicão do Rst~do tia. O:.um:v 

1· projetos !\té agora apresentados e con.. bara o maiS rápidani.ente possível~ 
Müller •, Atas das Comissões vidou o Sr. Cyrillo Júniol', Mini>li;ro Digo infcliznlente, porque n sugestio, 

1,,.. Secretário Senador Cunha da .Jn.stlça, pa1·a. comparecer a esta elllbora ·tendo recebido aplau.soo d~ 
Comissão Mista incumbida· de reunião a fim cte apresontRt suas su· mais nutorlza<!os. !ol, também, objete· 

Mello. · gestões. de ataque~. nã.o meramente !n.telactn.o 
SUgerir ri1edid8S JegiSJatiVaS . ·Com a palavrn, o Sr. Deputado Dl•, e, até do n~rcssões pessoa i.'. Mer­
AUe regtlfem a organinção JOI\0 Machado oUgere ao Sr. Presl- cê de Deus, & !l!stÓl'ia nl\o v•i l'eg;,,. 
'po.lt'tiCO·a~n11. nl·stratl·va, te•. dents que convide o Sr. Vereador Co· trar. l'ussui\0 como pa.ssam c' ut•• 

1.1 trlm Neto, 'Cl'esente, a tomar part.e qtws feitOs pelos menos t!studio.'iO.<::. 
gislativa ç judiciál'ia da Ca· na. debates. Estando .todos os mem- Desta. íelta, Sr. Presidente, tomei 
't l d R • b!' d f bras de acOl'do, o Sr. Vereador. Co- como ponto de partida, para m~!> 

Cava1rt\tiU, 

3.w.' Secretúrio Senudof G.ílbcrto 
Ma-t·inllo. 

' -
4.0 ·secretári~ - Setia.dor N-oi'M.<; Fl­

pl a a epu ICa e o u .. tr1m Neto. u convite do Sr. _P!€Sldt:u .. Ullltl \'e3 prestar a.! minhas hom.en~ 
turo Estado da Guanabara • te, to111a asscnt<> na Comlss-.o. gens & Comissão, os proJetos clo Se· 

lbo. 

·1.0 Suplente 
Olynipio. 

t Prosl!egUindo. o Sr •. PrCfadente dá a. n.al!or João Villasbõas e do Deput.adQ 
t _ 7. ~ nEUN!AO, .P..E .. -\LlZ..o\DA E!'1 :!.3 palavra_ ao. Sr. Mintstro da Justlçn, B1·as!Ho Machado Neto. ! 

Senador·• 1\Iathia.'5

1

1 DE JA~EtRO DE 10:- 9 registrlllldo-se. ent.-ii-o •. os.seguJnte.r; de~ Flt.-um ex-a-me oompat>ath~ fie ame· 
,. • .,_ bates, conforme constam da& notas boa os tn•ojctos e l'Cgl:itrci as seo-uiJ.l, 

2.o Suplimt~ 

'Vlelra. 

1 Aos vinte,c_ três dfu~ Uo mês de ja· taqutg1•Micas qut:t se seguern: . tes ::motaçfies: oo. ·I 
s~nadol' Iterlbaido neiro de mJl. novecentos e cillqilenta O SR. ML"'ilSTRu CYRILLO Jtl... Do mmmc: cuidadoso prMt.•c1ido. noA 

·, e. uovc, às deZR.sseis horas e trinta NIOR - St·. Presidente,· Srs. Sena- projetos de ctnenda.s cm1stit.ucíouaJ.i 

Comissão Diretora 
.Pmnto. l\füller· -· Pl·esid;hte: · 

' Cunha: Mello •. 

Freitas: cã.\'aléanti. 

Gilberto Marinho~ 

Novaes Fí!h.o, 

· ·minuto.<J reune-se n comissão Mist-a dol'es e Deputados. Pela segunda.· vez, n.o t, de autoria do senadol' Jofio. 
Incumbid~ d& sugerir l\-~edidaB Legis':" mered .a honra de ser c:onvl_da~o a ViliasbôD.S, n.• !, de autoria do Depu .. 
la.tivà.s que Regulem a Oi'ga.ntzaç~o comparecer a esta: douta .c~nussuo, a tado nrasUio Machàdo Netto -- che· 
PolitlcO-Admini."!trntiva, L~~lativa. e fim _de tl'azer. as obServaçoes ~e 0 ga .. se à conclttsilo de que C!i dois tra"' 
JudicJârJa dB tutm-a Capital da ne-. ~V~l'llo, através de r:;e~ · !\-Illll.<>tro da balllOS n.oresentam profUllC'Ia. nnalo­
públiea c do Futuro .Esto.dô d~, Gun .. Justiça, se julg~ ~o _deYel' de, · c{)mo ~la, sentio qne o a:presentado pelo·· 
naDara, .sob a presidência. do Sr_; se .. cola.bor~or à dist~mn.o, _apresentar à r>aputado Bra.sfllo Machado !i,etto se 
nn.dór cunh11 Mello;. Presidente, pre- .apreciacao de~ta Comu:sao MLsta. ,· baseia no que fõra anterlôrnlente 
sentes ·os Srs. Senadores Gilberto Atendendo ao. prlwe!I'O conute, O.lR'Ment.aão pelo senador Jolo Villas .. 
Marinho, Joã.o . VUlasbôas e os srs. com~a!ec\ ~ reunião e deutel em Lnãos bôa.o;. 1 
Députo.dos- João Machado, Adauto de \ · · E'!C.. • Sr • Prestden_te, trabalho Os pontos fundamentais C colll\U\1 
Lúcio Cardoso . e Brasí~io _. Mnchado q~:~ vio;oava A ~<tColha de VlM a seguir: s.-i(\ os segutnt;e;s: 
Netto membros da COmlssao e os Sr!;. ::t fim de facthtar a uttlmaçlto d& ma . . I -- i1tud.anca da ãenominac& • 
Senadoreíio Mem de Sá e Auro Moura téria legi!\.Iativa atln~te à C0!1Stlt~!'" s~r7e r'() Govérno dO Distritô Federal 
Andrade. ção da nova C!\pltnl, N• oea,t;tao, u~e vara Capitnl d« Rept!bltcA {Sena4M; 
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VUlasbôas l e Capital Federal (Depu­
tado João Machad<!). 

O Poder .Executivo opinarla pela 
·manutenção da atual denominação 
· Distrito Federal ou Estado Federal, de 
"'vez que a palavra capital não de.úne 
·~uma unidade. territorial e .siJn a· fun .. 

ção politico-admin:Strawva da cidade. 

n - Redução da área de 6, 800 km2 ,,..,-a 1.500 km2 lambo• oo projetos). 

O Poder txecut.~.vo considera tun"a-
mc~:tcl. a permanência da área fixada 

)lla Lei n.0 2.874, de 19 de setembro de 
,"! 1956 e já demarr~dr .. para· pouer oua 
. re~~:zar kabttJhos de valortza~:..... de 
1 Bolo, demonstrações :e ttcrucas agrt­
eolas e ue p-ecua.rta, bem émr.::. ···~::-:J•­

, ~cão da vida rural, sob todos os as-
·-. pectos sanJ.tario, educacional, econo-

mico e sociru, de rorma a criar u..~.l:... 
unidade p_;irã.O, visando a d::· _,on...<:trar 

t' ~ elementos de combate ao subdesen-
1.. volvimerito. A área em que esta sendO 

-r; eoru.trufda a cidade de Brasilia é liml­
# 1.aàa por uma. faJ.Xa. sani~ia d_e ape-
nas 1. 005 km2. · 

m - Supr<3silo <!<. repr<3entação 
: política (ambos os pro;etos) • 
~ O Poder Executivo está de pleno 
-r acõrdo com a suprt~S.São da représen ... 

taçáo politica, conseqüentemente con­
. sldera altamente prejudicuu aos obje­

tivos que levaram a supre&ão a reali~ 
1 ~Za~ão de eleiÇÕes para Presidente e 
· :Vice:..Presidente da República. ' 

:t, evidentemente, questão de lite­
' ratura cco.stituClonal, que todos co­
_· nhecern melhor que eu, manter essa 

neutralidade, Dai a denominação an­
tiga.-de "município .De\i.tru"'. 

lV - Administração exercida por 
um Governador nomea.ào pelo Presí-o 

··dente .da -República com aprova.ção do 
· Senado Federal. 

Essa disposiç-ão oonsta dos ·.dois pro .. 
~ Jetos, com os quata estamo.s 'absoluta­
mente de acOrdo. 

V - Legislação pelo mesmo Senado 
Com sanção e veto do Presidente da 
República. ......._ , 

o. SR.· CUNHA MELLO - As ra­
zbes de ordan geográfica. só p~·evaJe.:. 
ceram parâ. o Tribunal · do D!Stnta 
Ji'cderaJ; para os Estados e Territo­
fios, não. · 

. O SR. JOAO VILLASBOAS -.A 
.suosiituição no superior r.r, l b u n a i 
Eleitoral está mais próxima# yorq~ 
lá são eleitos os tres memoros do 
Superior · Tribuna.l Eleitoral. com os 
respectivos suplentes. : 

O ·SR. ·MINISTRO CYRILLO Jtt• 
NIOR .....; Sr. ·Presidente. foram es'as 

_ as razões que insptraram o disp:JSI· 
t.ivo. A Comissão acaba d:e Ou"Y!r o 
nobre Senador Joào Villasbõas e oi,).)r .. 
tunamen\.e deciUiremos. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)" 
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AVENIDA RODRIGUES ALVES. t 

AS81NAT.URAI 

Fevereiro de 1959 

se justifica de forma alguma atnbuir 
a um membro do Tribunal de Justiça 
do. Distrito Federal a pMticipação no 
Tr~bunal Superio~ Eleitoral, poia do 
Tribunal de Justiça do Distrito F'e .. 
deral saem os membros para o Tri· 
bunal Regional, como em todos os 
Estado::;, E' uma excrescência da 
Constituição compor o Tribunal cum 
um membro do Trihunal de Just.iça 
do .Jistrito Federal. Transfere-::ie pura 
Brasilta outra organização da Repú­
blica., devendo êsse Tribunal, em prin­
cípio, ser constituido de sete membros. 
Não· vejo necessidade de .nawr nú­
mero. Assim. seriam três mem~wos 
pa.ra o Tribunal Regional ElcHorai e 
três suplentes. Ficaria um único qne 
poderia, então, obrtgatôrlamente, f;Cf 
levado ao Tribunal SUperior Eleito­
ral. Propus fOsse três Ministros do 
supremo Tribunal Federal os mem .. 
bros dessa corporação. para a cons .. 
tituição do Superior 'nibunal Slen.o ... 
r~. De-vemos suprimir a. autonomia 

IU:PARTlÇOES • PARTlCULABE::'I rUNCJONARIOS que tem " Justiça Eleit<lral nos Es­tados, . em nenhuma autoiiza.ção pJ.ra 
as decisões do Superior Tribunal Elei .. 

Capital e Interior Capital . e Interior tora\. Não há meio, muitas vêzes, de 
se fazer respeitar as decisões do su ... 

Semestre •••••••••••• Cr$ 50,00 Semestre ............... Cr$ 8~00 perior Tribunal. Eleitoral; são autõ ... 
An~ ••,,. •• ,, .E •• XU ••• rt •• or• ·., Cri 96AJ.

1

' Ano.~., ••• ,,, .h: .... U. r• •

1

or. •• Cri 76.00 nomos, não têm ligação 
Criar-se-ia, eniâo, a. figura do cor .. 

regcdor já existente nos Estados. o 
,., ~ ter-::eiro membro seria o corregJd.t).r, 

ADe .... , ••, •••., •••, Cri t3GJ)O Ano .. ,,,. , .. ••.. ... • Cri tOS,OO. com jurisdição sóbre todo.f. os :rnbu ... 
... na.is. Regionais dos Estados e 'Tel"I'i-

------------------------------ tórios. Esta a razão por que apre• 
~;entei a. sugestão. Entretanto mesmo 

- As assinatura" feita:! em quaiQtter época, pcderão ser semes­
\ra{a, eom exGeção das do exterior; que .serão sempre anuais. 

- A fim de possibilitau• a remessa de valores aco-mpanhados d'J 
oaetai-edmentoa quanto à sua apli.cação, aollcl\amos dêem preferência 
6 remessa por meio de che:fiue ou vale post.a.Jt emitidos a favor do 
Tesoureiro do Depanamento de lm;~rensa ·Nacional. 

sendo substitufdo o membro do Tri• 
bunal de Justiça. local por um cida­
dão de notório saber, ~:.derbmos criar 
a corregedoria, porque um membro do 
Tribunal Superior, quatquer que seja. 
é tirado _da magistratura ou do ·Su­
perior Tribunal. - Oa· suplementos às edições do& órgãos oficiais serão fe<"neddos 

aos·assinaDtes sbm.ente mediante solicitaÇão. 
- O cu•to do n\Unero etrasado ••r6 acrescido do C<$ Q,il) e, per 

Considero,. porém, que· haveria. mais 
autoridade se urn Ministro do Eup:e ... 
rtor Trlbunal.exercesse a Justiça Ele!• 
toral nos Estados. do que qualquer c.u­
tro membro désse TrJbuna.;., que nã.et 

uerefcto decorrido; collrar-se-lo mats C11 0.50. · · · 

O SR. CUNHA MELLO - A ex­
periêneia do mundG todo. Como um 
órgão do Ministério· Pllbl!co póderla 
ser subordinado ao Govêmo? Não te­
ria autonomia. 

O SR. MINISTRO CYlULLO Ju­
Nl<'R - o Procurador nã(> é apro­
veitado na canetra, em cariter tlfe .. 
~vo. 

I) SR. ADAUTO. WCIO CARDOSO 
- com autonomJa. o Pr<lctD"ador terá 
maior lndet>"l'déncla. 

O SP.. JOAO VlLLASBôAS - O 
Mlnl.stér1o Ptlbllco e vit.all'mo. Apen..'ls 
o Chefe seria clemiss1l'~ ~nutum. 

O SR. MINISTRO. Cl1RlLLO. JU· 
NIOR. - Uma· vêz que o GO""têfiY.l. ~cba 
que ·deve ser substituído~ ~dt.sWtui,. 

tivesse a condição de .n~mLro do su ... 
trantiaS. ·rora da e·a.rrma, para não perior n·tbunal Eleitoral. 
prejudicar o serviço do ~ttnistério Dal por- que pmpus a alt..<>.ração. 
PúbUeo. Permanecer um representante do Tri· 

O SR.' BRAStLIO MACHADO bunal local, como memb.ro {~O Supe­
NETO _ .Mediante a aprovaçãO do rior Tribunal, foge, me~o. à . ~en-
Senado . . tação -da própria orgamza.çâQ· d .... sses 

· • tribunais lnSUtuldos pela constitui-o SR. MINISTRO. CYRlLLO .ro- çã< de 1898. ExiSté, apenas,·uma ex­
NIOR - Continuando JD1nl1a. anã- ceçâo para o ntbunal de Justiça da 
11se. . • · Dlstrlto :Federal, sem ;>enlmma jus• 

Uflcattva. Sem nenh.Ulll$ tuão de ser~ 
VIll - PTa.ê:o ·pa:-a envto · áo senado 

Fede>ol das anuprojetoa de ,.,; • .,.. 
gânica, de organizaçáo iudic.•iflJ ta e 
adminiatTaUM~ proposta O'"çamcm­
tárla e quadro de .junctc»ialisrrw. , 
PrazD t!e 180 tUas para o &1UUio 
Federal enviar 4 umçâo aa lei! 
acima ieJerldas, . ~ , 

O sR. CUNHA· .MELLO -. criou-se 
uma desigualdade dentro da própria 
Federação. o Distrito Federa! não ó 
wn Estado, é apenas equiP'lfatifi a um 
Estado. PorQue -êsse privil4gi:o sOmen­
te para o Tribunal de Justiça ·do Dis ... 
trilo Federal? 

-A Justiça ateild~ a· todos. 
Vl ·- Organização da Just:~a. l<..-cal dentro do Ministério Público ·mesmo. 

Estamos de ncôrdo com ambas. 

Permita-me. entretanto. o nobre se- O SR. ADAUTO LUCÍO CARDOSO 
- O motivo é de ordem geográfica. (qtuanto a organiza-ção da Juswva o SR. JOAO VILL-~BOAS .:.- Jri­

lO...:!'l.-esta períeha. Ba. wn pvnoo tal· carta, assim,. obrigado a <:Orlllsslonar 
vez :)en.1 explicação - o q.ue dJ.z res... sempre. um Promotor da Justiça. 
pei~o.à- nómeaçS.o efetiva a.o f'rOl!ura.- o SR. MINISTRO cYRlLLO JU­
dor Gora\, quo sempre 1ol feua OlD NIOR _ ru, .tambéiJl os SUbt>rocura­
comissã.o; por se tratar de. ew:g:l de dores. Promotores, etc. · 
con!mnça. · E', entretanto. ~!.Wto se· 
cunàà.rio, ao nosso ver, que 'k (;mnis- O SR. JOAO Vl.LLA.SBÕ-l"\5 - A 
são decidirá como melhor lhe aprou- otga.nizaçâo de Brasllia será reduzida, 
ver. . ~ • dai porque sugerimos apenas qus t.ro 

o SP.. .CUNHA MELLO - Man- Promotores de J ustlça. Se <ira< mos 
tém·-.se a. situít.Ção atual ào Procura- um ·para Procurado.T.· ficará o quadro 
dor Geral do. supremo ·l'rJl>unaJ. desfalcado. . . . · 

O SR. MINISTRO cYRU.t:.O .ro·- O SR. MINlS'h'lO CYRILLO JlJ-
NlOR ....... Slm,·na· orgamzação a.a: J1.1.s- 'N"J."..)R - Confesso a v. pelas .. que 
t1ça local, determlna-se quê a ~ea- prefiro a fórmula ~ nomear: em w­
Çáfl_~seJa em ca.n\t.er efetJ1o. · Parece- _missão o PrOcurador, tú"a.:JA) da. ear­
me .que o Procuraaor SemPre fõi etn reira, do no"ta nomei-10 em ""ráter 
cem'~. o. ' - - - · ~ ' .,._ efetivo. fora dos quadros do M!Distt: ... 

rio P1lbl!co. 

nador João Villasl>llas considerar a 
redação dada/pelo Deputado ·Bra.sllio 
Machado Neto mais próxima da ataal 
redação e daa .razões que 1nsplrstam 
a Constituição de 46. 
v r·-· Moatticaçilo do art. 11~ ela 

ConstituiÇào ~etlBTol Que •• retere 
ao Tribunal · Superior Eleitoral P"'" 
BUbBtUujção do representante 
do Tribunal de Ju.t:;a, !lOl' um M!· 
·ntst.-. do SUfY!erTIO Tribunal Fe-

deral (PrOjeto i 1 e ciilodâo de ,.,_ 
tll!7el ~aber ;rnfdtco o rt~>utaç!o lU-

. bllda. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - O 
substituto é eleito. São lieta os mem ... 
·bros. O ·Tribunal de Justiça não po­
C;ierá fornecer seis membros para· o 
Tribunal Regional e mais 1oi.- um 
dêlês efetiVo e o -õutrO suplente para · 
o SUperior Tribunal Eleito:al. se ... 
riam, então oito .. 

Estou fazendO eSsa referênci... ape­
nas para mostrar Q.ue a matéria foi 
examinada. A conclusão- está pert' eita. 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Es· 
ses prazos são estabelecidos di.:nte da. 
premência do tempo. 

E' do projeto do 'nobre Senador 
Jo.ão VIThlsbOas~ O SR. MINISTRo CYRILO JU· 

NIOR - Perfeitamente, e -só Jllerece 
Data l?hlla, nAo se jUst!llca a lltlbs· louvor tal lnlclatlva. , 

tltu!ção pro~; t preferivel man- . · 
O S..-<. ·cuNHA MELLO - o·con­

uito -atualiza... ·• · moderno 6, • ht je, o 
de ·se considerar o . 'liJlistérto. P\'lbl1W. 

ter a orpnim.ção ·atual, po1s ~ na Nas disposições trans!tórlat. siio fi-
O SR •. MEM DE SA - com a futura soda do Governo fulldonará xadas as compr•ições lnlclals do 'I'rl· . 

aprovação do senado? . bunal de Justlç.., o Jul2ado de I)ireito 

~>'itãi> hmepéndente, nti.o ófgão <ió qõ-
yérno~- ·.• ... -..... -

o SR. ADAUTO LUCIO CARDOSO 
- Temos a experiênein pau1ist'l.. 

um Tribunal de Just.lça que nAo deve e dos cargos do Ministério Público 
O sn... ~STRO cYB.tLLO JU~ l tkar sem representaçAo. nt 'l'ribunal bem como as formas de provtmt>-nto 

N.IOR - .Sim.. _ . . Superior Eleitoral. - : 
• ~ cy.-. • · Os Desembargadores do Trf ... ..mal dC. 

O SR. JOAO VILL •. ...,;.:)ó!\8 - Pr~-! O SR. JOAO VILLASBOAS - Na Justiça deverão ter menos d~ ~O f! no~: 
feria que se mco_lhesse-rn D~S'>!JUS ca- c:·gr.~ü:.aç1o dada na constitui~ão nãQ. de idade, 
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A principio, causou-me estranheza depoilnento espom.ãneo do Presidente bunaH Da nomeação da. quase tota.- ciente mentor do Ministério da Jus­
, essa limitação de idade,· mas depois, do Tribunal superlor do Trabalho, lidade de seus membros . envolvendo tlça.... Posterlonnente, o DeP'"-tatlGi 
refletindo melhor, encontrei raz\les, Que. éompareceu pata depor .sObre a modificações na orientação jurlspru- BrasU!o MacHado e agora muitos ou. 
inclusive de ordem econômica. ··Brasí- matéria e nos forlle\o,eu subsidias ex- dencial: envolvendo a necessidade do tros. 
lia é vida nova que se inicia, em re- tremam~lte interessan.tes.. critédo ~e ?omeaçfles novas. ~eitas 0 SR. ADAUCTO L'OCIO CAROO. · 
gião nova. Indo para lá funcionários 0 Ministro Nelson B'tmgrla, do su- com rap1dez, envoJverdo problemas 80 _ Permita-me v. EX' tnterrom-
moços, com 40 ou menos anos, poderão emo Tribunal Federal compareceu políticos tta ~ alta gravidade, em pê·lo· 0 Ministéric da Ju.stiea "\)Qdet1a 
t~abalhar ~ts ~rinta. Se, ao contr~.. ~bém, perante a com.Íssã.o que ela.: todos esses Tr1ounliis Super!ore! 'tll'! toma~ a iniei~tiV!\ de ounr eminentes 
rw, para lá enVIarmos eJemez;:,tw Já borou a. lei de repressão aos abusos st; terão de prover de membros novos? jurisconsultas e, nesse interregno, en .. 
entrados e:n anos, dat a pouco. tempo do poder econômico e prestou depoi- E outra. co~a a meditar. Temos o caminhariam.os suas opiniões, pois que 
aposentar-'(re-ã.o, com ônus tremendo m.ento de alta. significação para 1105• exemplo da Austrália e da Afrtca do muitas das nossas proposições pode-
para 0 Erário. 08 trabalhos SUl em qt,;.; 0 Poder Judiciário l!áo riam ser de iniciativa obrigatória dG 

. .s • foi transferido, e em que os órgaos 
1!:.$es 0~ po~tos funda.men~. Assim sendo, sr. Presidente, a superiores ~o Poder Judiciário functo- Poder Executivo. . 
Os projetos apresentam alguns en-1 questão de ordem que suscito é no nam em lugar diverr.o. o SR. PRESIDENTE - <Dlrigin• 

ganos de revisão, que escapara ao sentido de que recolhamos êsse mateM 0 SR. BRASlLIO LVTACHADO N'EEO do~se ao Sr. AdaUto Lúcio Ca.rdoso~1 
noss<t exame como por exemplo êste rial, como element<m fundamental do · i..,. 1 t - Notei que V. Ex' só mencioncc 
caso: lê-se áqul "as expressões" que nosso · tra.ballio, demos comunl~\Çâ-O - Trans wr a.men e. consultas aos órgãos do Poder Judl• 
elevem ser 'substiÍUidas por "a '=!::q>res· dêle a essas en~idades. FixariRmos o SR. ADAUCTO LúCIO CARDO .. ciáriD. Porqu.e n~ ouvir os órgãos dG 
são", po~s Distrito Federal é uma ex~ um prazo e atribumnos a um ~.m mais SO - Sim, em caráter transitório. Pod .. .r Executivo? · 
pressão. relator~ o_ encargo de calechmar e Poderemos, para. evitar co~eqüência 0 SR ADAUCTO LúCIO CARDO• 

O SR JOAO VILLASBOAS aproveitar o materia.l. oferecido, rom dessa gravidad'9 adotar soluçoes tran- SO E• o habito tio cachimbo se ... 
· . - o que teremos, sem duVida, uma ~ante :'iitórias - • 

V . . Exa. condena também a !a,uàança e.bundante e preciosa de suDsüü.os · · ·• nhor Presidente, sou e.dvogado. · · 
de notlle. para nosso trabalho. O SR. MINISTRO cYRILLO Jl).. o SR. PR'Il"SIDENTE -Também o 

N!OR rntermédl.. · " O SR. MINISTRO CYR.ILO JU- / como questão de ordeJ.Il, propunha - ~ sou. Ma!l. aqui não há advoga;cto;; ne .1 
NIOR -Não condeno; prefrro. a. v. Exa. que se resolYa sôbre 0 pm.zo o SR. ADAUCTO L'O'CIO CARDO~ parlamentares. Há uma C~mtssao que 

o SR. JOAO V1LLASBOAS _.:. em· que devam ser oferecidas essas ~O - ... a. fim de que náà se trans .. procura. ouvir todos os ~rgaos COmiJe .. 
·Não fiz uma jW>tlflcaç~o da minha sugestões sO;icitadas às entidt:~.des que fira um Tnbunal vazio de Juizes. ten~s. 
proposta, mas os interêsses vão sur- indico. Esta a. razão da. minha. propo~ta. de o SR. on..BERTO _MARINH~ .-
gir e amanhã poderão·tr até O Judi- SR PRESIDENTE ~ 1 d se c.~plificar a consulta, para que essa Seria. uma omissão; nao há preJUIZO 
ciári~ aquêles 'que se julgarem ftmcio- a.C~rdo cOI:n a opinião de V E:: o~ a: geftte - sõbrje c·~· d~tino vamos re- em se estender a outros órgãos. A 
nários ou. -por qualquer forma, liga~ tôda -a Comissão, que ' deve.re'i:nos so ver - se a c ama a ~ opinar, e Procuradoria da Justiça do D~trito 
dos do Distrito Federal. Quererão enviar aos interessados 0 #dos~.ter·• possa o!ere~er suas suge.stres. Federal j~ nomeou. uma Commsão 
disputar o direito de se transferirem dos. nossos trabalhos. Para. isso peço o SR. JOAO VILL~SBOAS _ que devena ser ouVIda. 
para o novo Dis~to Federal, por que a v. Ex:a. mencione tõdas as Qiltida~ Sendo geralmente os membros do Tri- o SR.. COTRIM NETO - Estamos 
passamo:S f? Distr1to Feder2l para. o des a que a comissão deva dirJgJ:--se. bunal hotr.uJS de certa ic"1.de, não te ... falando em Brasilia. E o Distrito 
novo DIStr1to; Federal. ?~apar~c~ . remos nunca essa transferência. Fed"'tal? Estamos com problemas es• 
um. para SUl'gir outro. RePJ.to, aquclles O SR. AD.\UTO LUCIO CAR• "' 
que têm direitos. ligados ao atual Dis- ·ooso - Ac:edtto sejam as segnintes: O SR. ADAUCTO LúCIO CARDO- magadores. 
trito Federal, poderão ·amanhã, ptei- Supremo Tnbuna1 Federal, rrJlnrnaJ SO - Tercm ... s. Não há homens de o SR. PRESIDENTE - Estamos 
tear o reconhecimento dêsses direitos Federal .de Recursos, Tribun2.1 supe:. certa idade. po~ ~Yemplo, V. Ex"' é defendendo o proJeto sôbre Brasili!'·· 
naquele Dl&trito Federal. oai a razão rior Eleitoral, Procurador Geral da .1ovem e tenho c~ Leza de que irle co .. Não se trata ~de Estado da Guana• 
de .. J)rtferir dar outro noíne. ., República, Procurador da Justiça do mo jurista. bara. 

. .0\ SR. BRASU...IO MAimADO ~~s~~~e~cie~b.W"~u:.l.r:~ 0 SR. JOAO VILLASBOAS - Tem a palavra o Deputado Bra&í.UO 
NETO- V. 1EXa. ·eseol~eu o1Jtro: ca-. rior do Trabalho, Conselho. Federal ~mo senador terei<:.., tr. Machado Neto. 
pita.! Federa.· ' , da Ordem dos Advogndos do I;lro.sll O SR. ADAUCTO LUCIO CARDO· o SR BRASILIO MACHADO 

·O SR. MINISTRO CYRILO JU· e Instituto dos Advogados do Brosil. SO - N!io creio que o fator tda.de NETO - • Sr. Presidente, Sr. Mi.nia· 
~IOR-:...... .Continuando, deve dir.er que com essa. consulta -teremos ·~tlngJdo acarrete problema·. Mas o fato é que tro e ilustres colegas. 
há •. neste _trabalho, diversas questões os pontos mai~ altos da oplniao Juri- não po9eremo~ fazê-lo sem madm·a HÃ um nssunto que não jutnuet 
·de t'edação como a que manda. suprf.. d1ca · medftaçn.o, porque é verdadeira revo.. ....., 

i t 27 d'..... lu w d tr. 1 fdi d tl: i oportuno tratar quan~o trouxe m.i• ·m r .0 ar. ; , • sem· uter que .. parte.'i pru.•a tanto estabeleceremos um · çao na or e ~ · ur ca 0 pa ~. aqu .. n.'la modesta contrlbUiçao, CU1•:u.da. '"l!lo 
dêsse artigo, quando _n~ dlsp~itivo prazO até ·0 dia. do .ein!cio dos tra .. lo que vamos. talvez, fazer. Mudare- Emimda do Uustre Senador João 
se encontra 1_nntér1a referente aos Es~ balhos legisla.tlv:os Isto é até 15 de mos tribunais vazlor para preenchê- Villasbôas e que reputo, também, pe 
tados e mumcípios. No art. 27 .deve!. março . • • los em 15 dias ou em um mes. grande importância. e p!.".ra a. qual a 
te. suprimir ~~enas a.. e."'{pressã-a: .. n!.s- · o SR. MINISTRO cYRILLO Jú... comissão devia emprestar especial 
tnta Federal • O stt. PRESIDENTE - Necessito, NIOR - li:sse o meu Pensamento in! .,tença-o, , · · para- os traballms . se secretaria, na • "' "' 
· o SR. PRESIDENTE- com a pa~ cohfecção do ."dossler~';- ·do prazo· de cíat. Quero, no ~ntanto, r~~rdar qu~. 

. la"n .o· Sr. Brastllo Machado Neto. 15 dias Daremos após isso 30 dias ao assmnlr a Pasta da Justu~a traz1a. 
. ' o SR. DAUTO LUCIQ. CARDOSO de prazO para esSas entida.d9-s. o propósito de uma audiência, quase 
(Pela ordem) - Sr. Presidente.- pedJ EU incluiria nessa relação também Qlle.J·eput~da como obrigatória dêsses 
n palavra pela ordem, com o. '«!onoor- outros órgãos porque v Ex' .só men- órgaos. Ja encontrei orgnnizl'l.da, 48 
dâncla dO· Uustre Deputado 'BrasUio c!onou entidtidcs da JuStiça fe trlbu· horas antes. a Comissão Mista de s~-

i Mrrchado J5eto. " nals. nadores. e Deputados. ~lssumi a Pasta 
Q · te · · elr tr · · no dia R ou 9 de junho. ucna. nes meu- prw o encon OI o SR · JOAO vn.LASBoAS 

~;com V. Ex a. lembrar que precisamos 'Os membros do Trlbuns.l do Trab;;: O SR. PRESrr>ENn - Todavia, 
. rt::ver, profundamente, a quest.A.o de/ lho são substitufdos I>elos membros do Iniciamos os estudos r~uando V. EX" 
! ordem nos nossos trabalhos; a ttm.Trtbunal da u. Região. co-to não ha.- aqUI compareceu. 
· de·. que possamo~ recolher .o mal!! wrã Trlbun"! do Trabalho em Bras!- o SR ADAUCTO LúCIO CARDO· 
. abtundante ma.terlal de contrlbu~ lia, pois não será conveniente sua. SO - Permita-rne~ V. Ex" outra In-

re.ativo à tare!a legislativa QUe em- cr.tação, proponho que as Juntas do terrupção. Hã ·~L~tária das grandes 
preendemos e dar um nspecto mats Trabalho fiquem· sob a. jurisdição do revoluçõr.. elaborativas do legt.sla.tivo 
~;::r!~n~ui~~d:-"~~~0. ~~ TrlbWUII da 1• :,'!!~· E o TrlbWUII do Breall, essas Comissões das Casas 
Senador João Villasbôas e do Depu· SUpçtor do Tra tem sua subatl- do Congresso sempre tra.halharam 
tado Brasll!o Machado Neto; temos tulçlio ~ nos membros do Trl- mediante consulta, 
a crítica douta feita pelo Ilustre Ml· lnmal da 1 Regllio. · O SR. MINISTRO CYRILLO JU· 
IJLstro da Justiça a ·essas propos!ç/Jes, O SR. ADAUCTO L1JCIO CARDO· NIOR - pertei! \mente. Seja da re­
e. sem dúVIda alguma, Poderemos de- eo - Em aditamento i proposta que daç[o de acOrdos, de emend..,, etc. ; 
liberar sObre o destino de tantas 1Ds· faço, apenas para. melhor esclarecer estAr na nossa tradição. 
titulcões,/ sem ouVIrmos equêi.. quejos propósitos que me. animam, lndl· 0 SR PRESIDENTE · ~" 
as eomp(!em, como por exemplo. o cu.ta A CODS!deraççiio do Ministro da . · - -- na 
Supremo TrlbWUII Federal, que vai usttça um problemft que emerge da <radlção legislativa do Brasil, 
ser transferido para Brasll!a. o '1'rl- tarefa que enfrentamos. o SR. MINISTRO CYRILIO J11-
bulllll Federal de Recursos, p~oo seus A Jli8Wrla dos membros do Supre- MIOR - Tive eserúpulos em ttlmar a 
Ju!t.es, o Procurador Geral. da Rept!- Íno Tribunal Federal do Tribunal Fe- lnl•Je.Uya porque são colaborações ln­
bl!ea, tantos constttuoiOballstas emt- deral d, Recursos e' do Tr!IJúnal au- telectual!l 11ue. esperova, fOsse a co­
nentes .. o Conselho Federal da Ordem JleriOr l!lleltoral é coiJStltulda de Dia· mlsslio Mista buscar, como está V. 
dos AdvOfladOS. ao QUal V. EX" par- i;lsttadoo que estilo no llmlar da apo- Ex', agora, propOndo e e. COmissão 
tence, o Instituto dos Advogados, en- ...,tadorla, se 1, rUio tranSpuserem 81leltando, · segundo IW! parece, N!io 
fim, todos estilo. em· condlç/Jes de for. ..... Unha dn'is6r!a da lnaUVIclade. B'. fll. portanto; trabalho a fim de sub­
n~er a esta Comtssllo subsldlos e con- pnmlvel com.o v. E&> sabe, quo 0 Wi- metê-ID, como .. 1l0stuma fazer em 
tnbulcões de alta valia,'.- Serll· para. mero de apOII()ntadorlaS do Maglatra-· outras pmposlçOeo; e oterecê-lo ·A 
n6s vantaJoso allOiannOll para ess911 dos que nllo. queiram mwlar-se para· apreclaçlio dao Qàmaras,. ao. Paria­
entidades, no sentida <!e que, 0111 prB• Brasnia sela gró.nde. Ind!lllllrla do v. ment<>, enfim. Jll. enoontrc• a comls­
v.o. eurto .. env_ten~ 11 esta Otm1;.ls..«.n as li:x', coaio responsável pelE Pasta da são organizada. ·" que to f do m,eu 
:surts COlltrlbm'Ç6es. , Justiça se serla pDSSfvel enfrentasse- agrt:l.do. Tenho recebido dq_ parte ~ C!-

Falo r.nm R P.Xperlênets de (lUem.\ 11\, colaboração que me tem evitado 
há nouco ·tMnpo. na Comtssâo de

1
mos. &f'lr meditação, sem cautela, pro- uuita dor de ~abet;a. · tando teto rii."': 

Fraudes EleJtomls e OOrt'Upf}Ões. dft. · bJema COUlO êste ds_ BUbstt.tuiçç!o in te- CI'U'20S emendas. entrevistas do Senil­
C limara. doa Deputados, ,ean,tou 'COm olttral dos melllJlrOs do SUpremo Trt- dor J~!'to vmasbo!1B. d'~: "~ um ett-

Dentro do próprio sistetnn, embor~t~ 
atualmente enfraquecido por vãriaa 
razões, conquanto alguns autores sus• 
tentem a sua pujança, o federalts!UO 
no mundo moderno procura criar 
aàminlstração tradicional de um dis• 
trito neutro. onde as at.h'idaàcs polt .. 
ticas e certas pren-ogativas não são 
exercidas. Oro, a par dessas prerro .... 
gativas, há outras criadas na n~s& 
legislação, como, por exemplo, as sln· 
dicais, às quaL-; se precisa estender o 
mesmo espirlto, não petmittndo possa. 
haver órgãos nacionais, como ficam 
a cç.rgo do .Poder F'edera! os serviços 
locais. Parece-me, nessa forma, de· 
viamos dar tratamento explicito a. 
êste caso, a fim de evitar sej~ 
transferidos, no campo· sindical, os 
inconvenientes~ hoje verificados )Jela. 
nossa -experiência no DiBtrito F'er..ternl 
atual. Creio que, para. BrasHia, estão 
concordes em p:J:ocur&· uma forma 
conveniente. . ., 

com retetêncts. à ·eesignaçt:o, sr.: 
Minlstro, com a. devida. vênia, pode­
ria sugerir o exemplo norte-am-enca­
no, porque, realmente, ns r'd.Z-óe,:) :!pre­
sentaãas .Pelo ilustre Senador -:oão 
Villasbôaa me· parecem ponderi:. ;.'f':is ., 
Há, apenas, o receio de que, amanhã. 
venham n. ser .suscitadas questões qLte 
.comprometam o interêsso público, O\l 
do Tesouro, no sentido da lllegnçoo 
do certos direitos quo so entendorla. 
estariam-transportados para um nove 
dlstrlto. Oómo todos sabem, nos Es ... 
te.dos -unidos q Ui3trito Federal !f= 
chamad!o Distrito de C.:tlúmbia, detlu ... 
mtna.-:ão dada pelo próprJo Genera:: 
Wasbiugi.on. Quem sabe poderlamca 
abreviar chamando o Distl. __ o ~deral 
de Distrito áG :Sra.sfJia? lí: uma suges ... 
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t.~_g -que in_c peint!to e ou~. apj·~;,çu~ 11le -.Se ~brizar m~tS- P~rto da. sombra.[ O SR. JOÃO· VI{LASBÓAS - ·ós 1 da nm·a.- Capital -Fed!).rr.l e· do:.Estado 
ta.r:. ._ .• tda ánore -go-rerna.ment..'\1, A Secrc· habitantcs·dc'Ht2siiüt denTiam ter ol'da Guamtl::ara, -~a!gmnas -de· âmbjiAJ 

• • - - • r _j tàiia· ·dá.- Agricultura de São Paulo • direito de vot:lt- 'pifra Pre~:ideme· e l ·ecm;titucionnl e· __ outras··que. se com~ 
O SR. MINIS1.':RO ~nULO '.ru-.1 ten1• mais agrônomos que ó Estadâh.-ice~Pl·esldcntc .da··nepüblica.. • l p1·eendem ua.' legiSlado ordtn{l.ria 

l'Uen..::---O·Escncto, .. FederaJ,-_o regun~r- t.::.l· · · . · 1· - · : · ·_ ·_ ~~ -· ·. .: 

t~e'r"ãffvo~ é a pról}ria- União. Qucnd.o m ... 10: .. _ , '· . · . · · ... o SR. !\:UN!STRO _CIRILO Jú- Ptna resolvermos o a.s.c;Wlto, em de~ 
.se. _diz_ "Estado Feileral. dentro de ~um o SR. JOAO VlLLA.SEOAS - De- I NIO~ ...:.... M.inha. . opinião per::so1:1.l. í'oi· fllliüvo, nãp seria. êste o -melhor-· ~o.:. 
r€.g1nie"' fcderati.·vo, d\1.-s'! estado ce_n- sejà .. lia solicitar ·ao Sr. Mini.st:·o que[' iJ.).s.piraàn. no. EsiP~tuto· de -Monro. é, Que meu to. Ti·a~-se de questão, _que deve 
trz.l. _ 0.3 o:.ttros s:.to cs~~G',Js mem])ron. -ao .colhêr ·ns inforr.taç.ões do Pro.;;:i- n:lo a.ssegurav-a o direito do voto para ser estudada até a próxima· semana, 

t) --~SI{:.-· ngA~ll:IO ·.\lAOH.t.DC ~I tlen~~ da ~epúb~ica as tronxe~s_e pa:ra !·os hnbi~antes do Distl'it~ _Federal;. a fim de ;que po~Samos_. responder ·ao 
'"•st- porte , 1-1 •• "c"l "c o· com--"~.l· estttao, sob a forma de um ante-p:ro- desde .qn .... porém, a comu;sao achm eminente colega. . . _,_,.., n. ... "' ~-..u "' • .:; ., ·-- I · · 1-< t 1 · · i' o•· ~ct·l · d' "t d 
nlíeinlt> e.süicrcm, ~:t:c1 pri!iCL.fHt'· l.",Jn·· i jeto. que t::·~prl~!asEe 0 yens~men -O-~ 0 i ~u.e '' ev.e s~r _c .:..~.Cc H 0 0 11:e1.0 e _Antes·, propOnho. ~." Comissão duns 
cordes, tent~aria en_tfw nprcs~ntar aqUi i goverao. . - . . · . _ ~ · . j \ ot_o, pal ~ ~H!:>ldent~ e Vice-Pl ~~;den: providências; inicialmente, _que seja o 
nlJla. · ~~ug~stao, d~v1d0- ~ ~11nn:~ u~ngr.L_! -O SR. 2'v1I~"l.STRO OIR-100 .Jü- 1 te. u.~ R..,p_ub~c;,: n.to tenho _qt. ... que ... ~-Deputado João ~~a~ha_d'?~ cons~d,~\ldO 
ÇX~~rteac~n n~..s~e. campu aa reprec?.n- 'N10R. -:- Deelarei inici:.btent_e - in- 1 o~Jeç~,~- :.\ f~ e • _ . ~ _ mem~Jro permanente deste órgao, sem 
ta.:.-ao d~!:i cir"!M~<>.. .. . , Jzelim~ente· v. 'Exa. nu .. o. estava ,fJ~-e-1 O ~SR. JOA~ l\IAC?~~D? - Sr_.

1
. vot~. ma~ _com vo~, dada sua,colabo--

. ·o _SR.·. ML.'HSTRO CIRILO Jú--1sente- que louvava os tl:abalhos da P1·esidente .• d~se;ava _e::.clmecar bem raçao ef1c1ente.nos noss~s trabalhos;­
NIOR -=- s~da nàm -estender tf'.mbém i donli.ssfi.o, ·. qu~· serviram de -base para,: ést_e ponto, .porque sernpre me.- bati, y_ue S. Exa. _seja um convidado nos-
· a _:cõnsultrr" as C'DI;1fed~l:.1.ções do Qo- Los. est-udos a ·que procela·: , - I pn.ra· _que fosse Msegur':ldo o ~hrei_to 1 so, r:;emp!·e. ao nosso lad~. cooperando 
li\&·cio d:-\ ll1<il~i>tr'fa e da LaYoura, as r· -: . - ; . T •jndl..scutível do voto, ja CO.!l.s.'\grano I conosco, 'embora- sem o lhandato que, 
tr._êS gr'e.ndes Cçnfe.Uerações rw.clomüs.". , ~~ .m~do feral us ,_~met.GJ~s de \ ·Y. · 1 pe~a:. Constituição a t~dos os brasilel- [ r:rovisàriamente· acredito :--- lhe fct 

. - - • _ ! E::-. as. tem s~do -num~..1das. -:'"~penas .em l ros _ ·de votarem e. sm:eut vot2.dos 1 hrado · 
-_ o 311.._.. CU~VBf\ M~LLO F~:-·c_- 'alSumr.s di:;posiç.ões, · c_qmo ._esta· __ rqfe- ·Quanto -·à: questão do:· Estado ctã · 
rr.gs: esta .a_not::H;au. . · .J :t-ente à ?r~a,_.dad.~-- _as/a~~~s. --~~pos- Guanu_bara, tomamos , conheciment_o 'Assim., na proxuna. reumuo, já pro-

O $H. ~,JOAO VILL.llSBói~.S _ sr, ! tas p::olos ü~r€ot~ment7'. Lg~aos à cons- ·dC trê:<; trabalhos .. 0 inicial, fei-to por Vidos das_ informações .que. _n_oS_ ;:;eião 
_:f:,linisGi·u:··alnda ~ôhre. á extens:io. tm··J h-u~~·cl.~ ç_~dnae,: s<;~llclt.:ll'~'\--~ll.OV:une_r:-- ·miÚ1, . c01J1. a .·~oiaboração de VáJ.ios prestadas por 'êsses órgãos_ e entids-­
litt_;~!·ial jú e :pout.o. pacrfico· a -l'edu_ção i te . ~ atlmçao _ dc.:;t~ _ Ç?m1s~ao. _0\ltia Qeputados_ ·cto .D_lstrit.o _:federal, .inclu- Cles a: que me ~referi, poderemos res-. 
dA. ;a,rea. .p;>.rn 1 . 5:)0 quílõmCtros· qua- ; refere-se à Jlcnom~:13çao, c -a. respr!ito ·sive de_ Vexeadores, -r~ Visto -pelo Sr. Pondei·- à preliminar levanta-da pelo 
-ç:mc:·a~':·. _.. . _ ·. · ~ ~:A.- tc.:~o, q~8,l·n:s _cx~li:~c.-es_.;dc ::!Y· __ E~ns. D~ptiiado -~rasilio Mac~a~10 q!le· ?eu ~eputad,o ~Joãó~_Jviaeha~o •. ~ ~ ' 

_ -~QP . , , . . -'" _. ._ . ··.:..i t,tm~e.m sat1sf1 .. c~ .... .r~1 • ~s :r.l.7.ue~ pcl~s_ nova-- rednçao -.à proposrç;;to, aa 1:tn.nll· Tambem. o. ·sr; r.nmstro da.. JUE. ~u~ 
O .... -~· <~0--9 ~\-l)~vHADO - P~~c1 auals~pl'eferii·am '·Camtal da Repu- - ·- . · .- ·· d t 1 t · ~ · -. •..t lt- i -' " -. 

fico qua.!:l~u ;i.- ...... ~üuC:;.;_t· nhl.-S t1ãu .q_!l.?.a-l . : ., -. • .. 1 - :, .· -.. ·c :.: nao· ~IV~1g1- !un amc~_a. me?~· . ça, ,ouvh .• os os const l_!c on~l ... st~s ae 
" , - .. -... ; , -, • - • _ • • ., o:"" I bhc:l .ermn ev_l ar .QUL:, p_m 1.1m on · - . • - sua e.o;;colha e!abOl"ará um item re-

t .. ,\-u q1.,o~J.r.1 - JrusioniSmo ·que sc--pudesse·gerar nn O SR· ·BRASíLia MACHADO -1 1 t ' · 1• - t - · · 
'-; "o-'.- .• · ·d· ~- .· .. ·- ~- · alVof\essaquesao,lso.e,seons-

0 ~R_.- JOAO :V:lLJ.,.ASBOAS -. O.; l conJ_un~ura- JUr~~rca, foss~tn- onein o o Ft'-'. mais um~ Ievt7ao .. · . . . sunto, deve sei· objeto de legislação. 
nil'i_UI11t:_ntu~ <'lPl:?~;;,n~ad~s~_para a ma- f Tesouro d~ U~uao. pe· futl~ro, eviden- o S;R. joAo MACHADO Exato: ordinâ.na ou' de .emenda constitúcio-
mhalç_~o _-aos 1. :iU~ _ qw!om.etros qua- ! -temente: com a. co~ab_or~çao ·dos di: Temos· 0 -_ trabalho ·do nobre senador naJ.: · 
ctr:;,ctos nao ~onycr.~em, data vê:lla,\_verso.s. _()rgãos, a _ComLSsao te_rá mab ·João. Villasboas, que preteutle - um::~. 
vm:q!te t~ cnaç~o __ (]estas veycta.clel!~ 1.0 objet1vp de conde~sar, os. varias. es- revisão- total ~do- §. 4.9 do. art.· 4.9 do O· ~sR. CÚNHA- .:vrELLO-· -:--.. Consi· 
c1~~~es -~ent~:~~u_~~sa _ zon~ \em ~eXJ~r· .tudos. -Espero ta.n1bem -ouvir o~ d~n_-_ Ato das-: Disposições· Trànsitórias. · dero que- tem :mel}?.or. aceitação pro-
urr.a o~t~~- 9!'=''";'f'zaç.ao ~üe1en_t~ -~es~ tore&. na_s _ nos~a~ _le_~~s c~ns~1tuq.o- -A~sim, proc~·ra.ndo resolver 0; pro- posta do nobre Deputado Adauto Lu-
sas_ quç tl~;:no;:; em .v1st.~_ proJetar ~i.s .. -pm~~dc m.ctatlt·a propna.-não b)ema relativo-ao Estado da Guana- cio CardoSo. - - · 
P§l.la a c ... llltal-. cla.-Repúbhca .. Cof!l~ querm aen·. .., b- · temÕ" dois caminhos diferentês _ CUJnpr-o, t•mbém·, <ttm•, -;,et~rtn-t'nn~ :;e sa.bc; dentro_ dessus _zona-&:· ja exts.. _ ~ -. C! :! ata,. . , ~ -- _ . . ;- • .... ·~ u 

_tem .t;·ês ~ mnmcípios c:·e_ úoüis ·coJ,n: o S~; ~DAUTC? ~}\.~DO_ ..... o -: I;.a-. _a-- se~Uir. um, atlavés de leg1sl~ç~~ ção da :coinissão considerando-~ o no· 
oi·gamzaç-ao municipaL 110 .por_.rmm, Sr. Mmtstro. nece&ntolo~dinaria. complementar à Conshtu: bre Deputado João MachadO membro 

· · · _ _ ,·rmuiJo da pal~vra Q.os--qoutos. - sao; _ ot~tl·o,_ atrav~s. (1C r~f_ormn- aa ho_porário dêste órgão. ~ · 
O SR. BRASILIO MACHADO- E I _ .• --. . · própl·ia--Constituição.. · • · 

ê;;scs mUnicípfos·- não. desapaicccm,_f o SR .. ·?RESID~TE - }'~ln a : . ~-· . . ... · . , Q~ .SR_JOAO:MACfiADO ..-· lv~uitg 
alltomàticamente? _ _ - palfl.wa· o nobre :l)cput~do Joao Ma- Inststo.na convemencia~mawr, que obrigado., 

.· · · . ...,. - _ ,. _ .,. chndo. _,.. · _ · · é· !l de se resolver a questao_ do. Esta.- · · . 
O S~. JO.AO VILL.f;SBOAS -:- Snn, _ ~ ~ · . _ _-. . . "': do da· Guanabara, .. mediante. l~gisla- O SR. CUNHA 1\.:I~LO .:__ Cõiivi• 

mas qevemo~ _dnr _ou~ra.: org_~m~~çw,j' o. SR. JQAO · MAQHADO_-:- ·sr. çiio ordinária;rque-.teJP.- entl'e outras dainos .v. Ex.a -pal-a eStar. presente, 
:porque SU(! povoaçocs Ioto.d~s <hs:~n-. PJ.:esldel~te •. a?radeç~ a a.t~nç~o 4_e. V. vantngéns, a de 'poder ·ser emendada tôda.<l ns vêZ~ em que nos. reunamos, 
tes df',_sede, ao_ passo que, se. congr~:-~Exa., .c~ncedendo"m~~ a ..:palavra_ Para até· ·à,- última instância,_ -coin tempo traz-endo silã c0labOr3.çãÕ-eficiente~.aos 
garmos apenas a Capital .da H.epu- fuhir .sobre a orgv.n~"'açao dC? Estado suficiente para.' ·ser. aperfeiçoada. E' nossoS--trabalhos. 
blica àquel~ n;gião, ·teremos que ob~- _-õfl.. Guanabfp·a_, preluninarme~~te, P.0.:-_ 0_ que a prática· nos ilConselha-. _Um O ' ··-o· -~- -\SB ·_ 
dccer, do ·contr_ár1o teremcr ... _· _que· dar réJ1!, declàro".Qll_ c_ não_ tel.).dl? s1do b_~ID:· pt'OJ'et•·de r·eforma·con_stituci"'nal_nãn · SR. JOA \'!LLl' OAS ~-se•-

' · d lt 1 i · de\ e e "' " " nhoi-- Presidente, fico muito· satLsfeit4 o_utro nome, dig·_amos, _!m~·ncipio, de--!_su?e _ido na~- u mtas c e çoes,- _r 1 pode ser ·emenQado;--- teria que· ser com a solução·. dada -pela C&n!sSAo. 
partamento, regiãO, dis_tntp ou ter- r· c!eJXR\' o. Can:ara ~ ~03. oeputa~~s. e._ aceito ou.: não. Sua tranlltação é -di- porque, indi..~utivelntente, o nobre-· 
.ri'-ório, para dar ao Govêrno a. cada, esta talvez se; a. -o. ul_bmo. re~u.u,.o a fíet'l~,· m-. e<mo quando· h6.· interêsse do ... "" ·Deputado João Machado ê _um-- d.O..'i 
tm~.:- 4ésses .departamento?_~ L'>So !ica~~(I,Ue- _compareço. .. oovêÚ"io .para· a sua aprovação. ,Foi tnelnbros eficienteS desta. ·CorilissãO e 
rá c~íssímo: para a- Umr.o" __ j. 0 SR .. :BàASi1"IO· MACHADO. o qu_e_ oCorreu l'€!centement-e,_ no -caso apresentou trabalho 'importãntissim·o~_ 

O SR. MI~ISTRO ÇÍRIL-0 --J:O--l-~'íal _su~cedido foi o"Distl'ito Federal.: ~os Cq_ns~~eiros ~~Estado. O pro~ Não pode.nios, dil~onna àlgmna;.pl·es··. 
NIOR _. · oevmmos entao ~dar u..--na! (Apo~a.ao) . · ;eto nao pode ~e1 Aaprovado, porque cindh- d-e sua oolaborâ-ção no deseb.ro-
organização político-aciministrntivu a.

1

1 
- _ ·.-· _ JO ... 0 ~lêCH~\DO _ De não .ha;via os:do1s .têrços . n.ecess5'rios. lar de nossos trabalhos. TOda~vez qu-. 

êsses múnicfpio.s. . . . qu'?IqstteRr,- !orn;~ c~mÔ niembro ue:Stà _Isso ntao plod,~ria levaEsrtàd solduça_.-Go- do nos réuninnoS, a Secretaria cõnvocãrá 
_.. . - _ -"' -~ • .· .. - assuno rea1vo ao- ao- a ua-t· D td J' M hd o·· SR. ·BRASíL!O: MACHADO - Comissão; .f:!.ao;.pod~na-deixar de. agia- nabara. décidindo o :Luipasse que se~ ambéin o epu a o ono - ac a o. - ~ 

A;cllo a·.extênsão nmit.o grande. deccr"" u.tençao_que m_c fC!i .du;pen- ria chpganuos· a _21.-de· abril. de 19~{) ·Apresentei o meu·projefu de emen ... · 
. . c.__ . • - - v~~ snda pelos~s_ens douto!_! mmpbros. O sem a Ie<:rislaÇão adequada. pa.ra-a-or- da- constitucion-aL tr.ansitóra,· porque o SR. JOAO vrLL..~SBOAS --o~O {n)ir.ó que .aqui n5o .é douto é. o ,mo- -.,. . l i - - - t t' d . - lô " 4 o d ti • . ~eria; incompatível com· uma cidade · . d ·· b · . - t nhR ·ha: ganizaçao_- JUr d co-adrtlJf!lS ra JTa" o veJo'- no par<~Ça.to . o a-1· go 4-

..;. . , ·1 - 1 d · bli" dest:o pra or, em ora- na o e - F.:st-a.do da· Guanabara-. · .- · ~ . " -- apenas o seguinte~ · . e.;clu~-.,:amen .. e C?.apltn. a R~pu ... a. vido- .nenhllln<i. cont-estação à _}llinha, __ . ~- ---~ _ . ., __ -... : _ , . _- _ - . , - - · 
.o SR. BR.:-!-~4>19. MACHADQ -:-1 expo3lçã.o .. · ·- ~ : . . . _ ·1· Po_r essa.. e_ outras tazoe?_ que Jorlos · .~íifctti.ada_-a t.ransfer~ik ·aa. Capi• 

Tamb6m para ·s1mpbflCI1r o p_roblen1a,1 ._,_ --~--- ·- .- .} _, conhecem,·.inslsto1 ,em .que o assunto ta-l, :;_o·:_ntual· DLstrlto Federal Pa&sará 
a. . União pode.- e tem· í"eito -tôdas as l O SR. -BRASlLJO M-..<\CBADO -<-- rele.ttYo o.ci Estado-do. ·ouànaba.ra ·_fô&- a. constit\11r -o Estado da. Guaha-b-ata." .. 
tlxperiéncias. déntro .dàs - têi'ritóri~, l !~~o ápoiMõ. _ . . ; . ·~ .j·se-diseip~Ílado- atràvés"_;:_de_. Ieg:Lslaçã-ó_ ~ Para a. ·conStituição dêsse Estado. d& 
E.•-Hadoõ.' e· ~~las- !a-ze.nd~. ~~ o e:s:~r.; 1[ "i) .:sn JOAO ·VILL.a.'""BOÂS. ~ A 1 ordtn6-ria,- o 'que n.1io. intp~de,, caso.:se:: .Guan&bm·a., deveremos traçar normase 
clt.o tt:m l!lllh:tres_ e milhares. de al-.. ' - ... ~ - :. --- ~ · . .;;~ . ... . , 6 

- js verl!icndo. a inconveniencla-ou •un- Como, por , e."(Etllplot. está D.o própriO' 
qu~ircs ck propried~'l.dc de 1.'ri.I1os Es_- r prova em cvntrârio e. a ·Pr!lhan_t~ _e;- possibilidade- ~olll1;fi.o-..-. ....._ :re~onamo~ ~ :\' p-.·o~eto de s. "Ei.~ em-refefênClS à. or• ~ 
t<1<fOíi. ~- _ · __ -... . ._ ·. _ · __ ._ jPo~tçã.o_ ~c Vo~sà.-~EXy_elência.·-~~·- -::.--: ::ef_?r~-~~-ru;!l~~~n.~l.:_:-:-:~1.:..: ~"-......., •· gantza~o-~a- as§em~léi.~; o ~úm~~ dt 

r."ssa · e::;1ene~c~a. ·11:·HJ ·_pr~cl1~· _serl 0 SR .. JOAO_ MACH.A.!>Q '"':"" Mu1tç ._,Até·a.go.ra, porém·,.nrto·me·foi .al)re- Depu~~ a COI?stltm-la. um~ vem 
oiJrigatOt·ian:ente elll ~rritórlO h~1co, !g~tn -i vossas Ejj;celên~H~-s-. -;. ;' -: eCntadô qualquer_;._;trgu.ment<n::a.paz de ela.~or~~"- ~ _. Co~~s_tltuJ~~ ~de, 4.li. ela 
·wb a. égi_9c politiea . da. _Federação. 1· _ . 1 - :;: : ,· .. _ .. : . ;'- we· t:oitvenCêr~ ·_da1 fuai~r-conven!ê~cin ffitâ_l?~leceu _ o. _.nu~~ro, ~e~ Depu~das 
Pode se1· úentro. do~ Estados,.: comoJ· S!· .. ; PieS.dente, qel'O .d.c.la.lfU ~11 -.1 da. :muf.nda. ·c'oil5tituclónal;-e_m;. Vez· de que~~~-:9-:._ta~e~bl:o da,_Fe~e~~ç~o 
at.uallncntc, pm com'ênlo .._Ol.\ mesmo í ~a~ n""~a. _c~~eta._ 4e.saprovaça~ .a legislação ordinária. -_ .... _ .... ~ --.. · · dey~ns: t~ .:;Pat:e._ c_onstl~~çao de s~a 
~:em ·convênio, ,- __ -:~ _. ~· ,-,1 qua.l_quer tentathe_-de · ce_rce:un~nto A~~~-,·.::.. ~- ·-=-~- :- .: ~:::=_ ~~~ ... : .-. , ~~- au.~p~~a;~:::~~~--: .. PO_~~~Q.s,- porétn.. 

. _ .,.. , . · · • · · ·, dtre1~.de .voto a.ot- habitantes oe Bra--; .·. Fs~a n. ~PZ:~llin"ll.!ru-- .. _qu~.-J,~~~ria._ fó:s- a.dota_r.:-. essru;·_normas, ~q111, porque. e1a 
O SR~ G •.LBER'l O ~.fAf5!N-"f!O ~ ! silia, · direito ~e- inconté:stá.vel, · as~ _se dei;H\tida __ ~}a -_Ço-;nl!IMO, ~ _ !újl_.. '!~· nãõ Cá8it(n.i- do·. Distrito FedéRL. _Estn.-

0 ~I2to é commn no Rlt? J•Tunde .do_!l>et,:U:~R~? ~p_el&:_·consti~~tçã? ·a,~tod_OS' ~- quc .. fí~n~._,.d_lof~ •. -!l:e{_.iDit-i~a!?entê_ ·as-: belece~.- nónÍ1nalnle1lte,- :pa;-a ç.:td"a- u~1 
SuL . : ·."' -._, tbrasiletros.· Não se1. ,se compreendi senta!1a.;::_Nn_g __ Y~Jnq_s:tp.~i9_r §lfJeuldã7, do.-H-Esi:.ã_dós da -Federação ,o .. número 

o SR: BRASiL;fo ·n-rAC_HADO .:...j bCip-. _a :e.."-:~le.qaç~o f~1tn.. P~10 J~ustt:e- -·de -~ni..,<tuc·:sej~ ~:.um.~ ~l! de_' outr~ clej)Bp~tad(is .à·_~emblé1a I,gL«!ã.th--a 
-Não é precir;o ·qut> o Estado- tenha.- o-~~ Sr. ~ifl_nistw da Justiça, .. pms m!J pa~- !_Orrt!~·-~ embora··.m~p~ _po~to ~ de~·yista_ ·para:: fonnnr._.a:~_comtitttinte- e.stadmal, 
direito polídco sôbre u gleb~._- . • ~·ec~u. ~que- 6- Ex~-. co~pot~~ _:-com. ~~· ~Ja· mtrf!fl~nt;__-!lte ·s:m-~áJ;cq_:à -]e~sl~: poiém,. icpJtõ, ~~o~cog1tq.u_,do Estado ..... 

. . .. _ . ~--- ·. " nd~ta u~- ~~ negar ~Wt~ll~e.n.te, _MS h~:- _çao 'ordmánn.:_ ': · .. :, ~ · ._:- . · ;:_ : _ :::'da ,Gu.a.nabar.n.: TerMlOS~dc · est::l,bele-
Deyo ·coufes__::;ar. wmlut. l~li:O- ~~mp •. ; \.btt;\nt.e!-i ~e- B1'asUia!.? dJretto-de_ voto, li 0 SR -ÁDAti''l'Õ LüCiór6ARDÜP-o· cer .poi't::lntó.;~éi.:;co::nútllero dc,membros 

t!~,t .pc~~ ... te~clen~.~~: C?~.~1tiallza.dcn n 0~~ .! me.smq _tJ:r:t·_a·_ a ele1çao- de. Pres1d_ente (Pela b~dem.) :-- -. Sr, ·_E?resi4ente,- 0 da 'co:?-stituirite c-pão .pÓd~remo.<;_~~zê-· 
aumtms •. taç~o ~la.olleha, que d!L- Ida R~publlca. . . . \·lu·st· D"Pl!t•do Jo'- "••hádo fl,.·lo -pu· r uma lei ordinária -Nê.o com-"'' . r--tos c0 ... ,_,, o observ~uo -en\ . · ~ · 1 rc .... __ ,.~ · tw •~uv..- ~~·j . . ·_ ... _ . 
~~r.1._ a. ·'' o~de .... 5,..;, dos a~rônoznos. _~o SR. BRAS!LIO l\ll1CHADO __ - · p1:oposta. e_·reçloma decisã9: n. re~pei-~ pree:ndp .se po.~ ap~~a.ot fazer, uma let 
.8~~ . P~!~1~~rlo~ n 9 Caoita..l.-- E-- preci-1 Nos _Estados ·un~d?s, r.s pes.so:'ls re.!;l:..! to rie- tema;· sem dúvida-. al~nm:'l: do:;_· coll)plementar,. qu;m~o~~nad~ ,há para 
~~t .. ':. ·--~,:~~:. fa~i!icfáde~ pr.1·a- ·estat<'-el:tes em ~\~a_sh_mgtorr votam nas! mal~- complexos,_ dentro_ õa. série dc_i·complemcp._t?-1· I_lo·.ar-bgo._ Di~·êle a.pe. 
~!.~~~ci.~1 ·' ~?.t ural üo tunclo:-lalil>mo 1 ell.'-!\l':ês F~,de-~aHi_. : l me~'ü'-\<ts 1eg1~1atP;~s ce :r:st:-utumt;-!it~ :·na..; q·lle ~e·t.rans~qrmeTâ. SP. 1:ra.nst01'• 
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mará como? .OJànto 'dM lll,;,s ·que Í . O SR. J~AO ~ACHADO - Jâ!, Ó .SR. ADAUTO LUctq. CARDO- multiplicidade'· do pollcio.s, com dl· 
forem traçadas,- para ·essa· transfonnn~ t disse inicbhn€J.,te-·qúe-'es_civamos ten• SO ~ ·Nes.'*· ponto, nobre Deputado reito.s adqUiridos. ·· , 
~ao. Essas normas~ porém,·nâo JX)dcm tnndo chegar a um ponto comum atra- Jofi..o Mnçhado, V. Exu. não tem ra- Hâ. quem. entenda, eomo o Senador 
constar. npena.s de lei- _ordinár_la, são ré.<> de caminhos dlferentrs. t:<tüo che- ·zão. A ernenc;a eon.<;tituc.iortal. desde Ce.íado d~ Castro, que o Estado era 
norm..ns- de lei- Constituclonál, Que de~ guet a di.'~cütir a couveniêncta. que. atenda a tôda.s as exigências do ouanübai·a nã.o pode ter uma ·po• 
1/eriio, pOr~nto, ser votadas~ como ,.... . r . . _ _ problt·ma polftico, tmn!>itará f:)cil· , Hc!a l'vlilitãr com. e.s.sa rompoglçilo* 
t>menda constitucional- de ca:ráter·tra-n- 0 ::;R. JO~O \:!LLA'S~At?- Ap~ mente. como é a ·nossa .• 

. Sttórlo Além disso h-á outras medi- nas estou dando a.s raz(\t!s pela.s qno.JS 
· ' · · intervi no caso. O SR. MINISTRO CITIILO . .ra-. O SR. 'JOÃO VILLASBOAS -

<las comq,_por exemplo, a transferê,tl- . · · NIOH - O Denutado João ·Machado P~vi de-:ntl'C da sua- n.uiononiia_ Ciüt 
cia do Poder. JudJclârio, do 'serviço da O SR. JOAO M~CHADO ·"-. Con- cüz que a emcn.da coMtit.uclonal tem 0 Estado na Guan2.oaia pteaedf:rà e. 
.l}l-Stiça do Distrito Federal para o no- resso meus temores em face de uma. tôda6 essa.~ dificuldades Entretanto · - d d d · f · ,_ 
vv Estado. Essas transferências não reforma oonBtitucioí).(ll, para resolver .')e não fôr, per emend~ constitucio~ ~Übfi~, ~~~~~gS ~ ~~:_;u:_Jd!: 
poderiam ser feitas por simples le~ asSJ.mto dessa. natureza em apenas um nal, regrocto o assunt<J da nova Ca· quiridos. 
-ordinária. Par~ que p Judiciá~io obe- ano. Se realmente a: CaprW.l mudar- pltaJ, cria-oo juridicam(-nte, instala-
tleça. n e&')$ normas, é prec.LsQ que elas se tt- 21 de aorp de 1960, como tudo se o Estada da Gu:mabara? Não O SR. COTRIM NETO - Como 
venham cm-;1 t"ôr:;a de lei conStitucio- faZ 'crer, c não tivermos elaborado, adiantava fru:-€r uma lei ord.inârla. V. :Exa. explicaria. ~<respeitados _os 
nal. ' . qUalquer coisa a r~s:peito de.'lSa mu· ~lc já está constHufdo; preclfa cte direit-Ds ·adquiridos". 

·I 

0 SR ADAUTO LúCIO CARDOSO dança, ela ser~ ~1 caos. Mesmo pen- ser organizado. Sou po.rtidário, n[o 0 SR. JOÃO VILLASBOAS 
- Hayendo a instit.uidio de lei cons- ~ndo na p~ssibllidadc de intervc~lÇ!í9 sou contrário .. Lcntbr~·sc V. EJ.:!l. EsGa declaração de direitos .. adqUiri ... 
titucional ·epugna fizê-lo por leo-is· nao enconptlo, pelo me~:10~ na mmha de que defe~d1 a . medida, por na-O dos· não é inO\"O!;ãO, jà cxisW na._. .-
l - 0 d: \·a - , "' · compreensao, na const1tmção em vi- e:lCont1·ar me1o mm.o; ráp:do de fazer COn.t;titu,lção. 
nç.u or .ma 1 

• gor, qualquer razão que Justifique a isso. E' um propó.sii..-o que deve ser 
o SR. JOAO MACHADO ~ ...... Não ·lnt:2rvenção no Estado· da Gun·al)ara, defendido por todoo· que, como eu, O SR. COTRnvt NETO - Tenho 

ent!'ei no n1érito. Achei apeno.<;, quç .~lmplesmente pelo Jato de mudar a se- hntc-m pela mais rápida solução ponto ·de vista sôbre a lnconv~niên­
a:comissõ.o deve fixar. - Capital. do cato da mudança pnra Bra~sllia. cia de tral'lsferir êsse espólio, cheio 

Está, então, im.pl1cito que os que se de êrro,<.:, par~ o Etrtado da Guana"" 
O 8-R. J<?49 VILLASBOA~ - Es· O SR. '_:.-<1-ti~ LúCIO CARDOSO bat-em peJa mttdan(!~. batem ·f€ pe!a bane . · 

Sfl.'?. 3.St rda.zoes podr que tatpre~~nteli do ·-E i:la ::;0 poderia ser decretada por organizaçáQ da E6tado ela Glla.naba.. O sn, ADAUJTO LUCIO OA"DO 
pmJe <J. e emen a con:s l uc10na , c ria con.stltucional. NP.o se _iluda V. m. L\·· • • • -~:·~ -

úa~·áter transitório. Ex.tt: não é aquilo qlle é de nos.::o g"ÔS· - • . . ' I s~ - São érros ~undiCElplent.e· esta .. 
• to, mas aquilo que está na Cor .. .:;litui- O SR. ADAUTO LúCIO CA.RDO~ bl11zado.s. 

O SR.. MOURA A:'.'DRADEÍ - Por • d .< 1 SO · Desde qu• V Exo taz pro .que V. Ex.:-. não faz um ato Constitu- Ç<:\o, que· ever11. preva ecH • ·v.,-- ' · u •• : • ~ t Sr. Pr<::ffid<2!nte, creio Que nossa 
cional? · o SR. JOAO MACHADO - De ~~ ... -:;o de. fc de muaa~msta, da mai.S\l tarefa, como órgão colegiado, est-á., 

mmlouer rormn, MU um tanto teme- lâ.pJda mudaJlça oonsldero .- ?? tnev de oorto modo,_ rermina.da por hoje. 
O SR. JOAO 'i..T!LllASBOAS - A l;oso ·des.sa hin6tese de intervenção no ~~ver cte:Iarar que c.umJi:nllel. meti Pedlrln a V. Exa.· designasse outro 

Ilü pode ser especial e ordináli:a, mas Distrito FedeÍ'n.l, pel.:l mudança da ncargo, ISto é, col.nbotatei .p.c.ta q~c dja pc.rn continuarmos nossos traba .... \ 
não oonl1ecemos a le_i constithciona-1. a nossa tarefa MJU 1'€.SQlvJClo ràp1~ Iho6 

C!l..pital, e parece-me muito mais fâ- damente.- Considero t.adavia, a nl'J· · 
- O SR. MOU~A ANDRADE.:;_ C-omo 
nf1o conhecemos? Conhecemos mas 
não usamos. Sempre preferllgws eJa­
i.Jora-r emendas. 

cil o caminho de uma lei ordinária, dança rápida o piür dos desastres. O SR. PRESIDENTE - Acato a 

O SR. JOAO V!LLASBOAS - A 
Constituição não prevê o caso . de lei 
constitucional. El& prevê refonna ou 
emenda- constit-ucional. Para ter a 
fôrça de Constituição, é preCiso que 
:;Gjalll votada.<> dentro da.s nofmas.tra-

0 SR~- ADAUTO. LúCIO CARDOSO Darci,· contudo todo.o; oo p3.tr:O.<; ne~ sugestáo de V. Exa. e dirigil•ei con­
- Vêja v. Ex.a como se colocam ~ cessârio.s pl'\ra 1·esoivê-Ja. v1te ao Presidente do Tribunal, con .. 
coisas. Se V. Ex. a opta por uhm lei O SR. MTNISTEO CIRILO ,lU~ 1 ~~;nd•J, também, -seUs mals me~-
ol·dinária, ern que as coisa.~ se insti· NIOR - v. Ex.n. Jft o decl<u·ou. ! ... . . . 
tunrn, se construam. se estruturem 0 SR GILBERT M N 0 i Dou pqr cnc€tTactos__.os nossos trn. ... 
llP...::--..sa base, amanhã muito pode suce- E · 1 • .0 . ~RL 11 ·--- J balho~ e convoco os membroo destfl. 
der. Pode ser, in~luSive, qne essa es- ntre os !Jrob.~m~s s~bl:c <JG _quats COmissão para nova reunião que será. 
trutura não :-sejr~ tão .sólida qmmto 08 d?utoo co!l.stltuci?n~_J!.Stas t-e-nw de prCvirunente marcada. ' 

mamfestar sua opmiao €f>tâ o do - ' 
desc_ja.Inos. mandato doo atuais vereadore:s, ques- As dezoit.a e quinze horas, nada 

çadas nessu Cons1;iLUição, . o SR. JOAO MACHADO -- Não tão sumamente controvertida e da 1na.is hr.vendo .que ·tratar, encerra-~ 
O SR. li!OURA ANDRADÉ -. Nn 

decorrência. do art. 4. 0 , podcl_pos ha.i-
duvido de que tnl possa. suc.edel', mas mttLs alta gravidad-e. . j a. reunião, d(t qual eu, Mteclo dos 
através de e:t!lenda ~onsti~u;tona1 pode . 0 S.R. COTRIM NEI'O __.. Qu Santos Andrade, Secr~tário, lavro a. 

·Xar a lei const~tucional._ ;1 pr-P.ver-f:"e cm.~a nuuto p101. 1 pedir a <üenção dá Comissão P~:~ pra;en~:. aUl, que um.a ve~ ~provada 
o SR. J'OAO VILLASBõAS - um cat,:o QU€ reputo da maior gra~ será a ... 5mada pelo St. PtesJdente. O Stt. JOAO VILLASBOA~ :- Núo 

temos o _poder constituinte, mas, a.pe~ 
nas, o de promover emendaS cofu-ti tn­
cionais. 

Peru:>o, nobre Deputado João Macha~ ~idade _com relação ao Estado ds 
do, que se ac-eitanno::. um pensamen~ Guanabaro., no que ~ refere ao art. 
to cvmum cn1 tôl'no dessa DJ'$:anjzn .. 4,Q do projeto do Senador JOão 

1 ção; êle passar{!. ràpidamente, porque Villa.sbôns que dctcr01ina n passa· 
Foram &te.<> IJS moti\•os que me le- não haverá obj-eÇões. 1 . gem ~a~n. o, ~stado d

1 
a. Gu~I~abara, 

varam a formular êste projeto, que é 0 SR. JOãO ~MACHADO -~ Não da Po.fc1!'" Cl.Vll. e. ~~>.ic1a ~!Jlltar, (\ 
simples, apenas modaliiando n trans- . tã fá "1 < . 1 Cito ex;pmnlo Corpo Õ.-t> Bombelro~ e o ~cu fun· 
rormo.ç:lo do E~tado, estabelecendo que scrla. ° Cl as.'ill1 • - • c::"Jonali.smo com todos S€Ü .. <; dlreltoc 

recente, ~111 qu~ a Câmara _dos Depu~ '.cdqnh·it\oo. \ 
o Governador, os Deputados estaduais tados consegmu apenas auzentos e . 1 

seJam eleitos sessenta rUas da data da onze Deputados a fa,·or de u1"'' Peço yenia Pfl.l':l aienç:'i.o do.<; Se· 
mudança l)!Lta, naquela oportunidade, emenda, para a qual necessitava do( nhores Membros ela Comi&;ão 'l')ara 
já- se 1naugursrem os po~er~ legls)a- ~uzentoo e qezoito votos, não obs ... êsse ponto. Passar a Policia Militar 
tlvo .c executivo no Estado d.â Guann.- ~an~ !-<Jdo q mterê~ das fôrça-e ma... e a. Policia Civil, como está, ·com di· 
hara,. para não. termos a. ~e;P-e.?Slda.de JOritê-~1~~ do próprlO· Govêrn<J · reitoo adquiridos irA JmpossibU1tar e 
d~ tecorrer. a êss~ sempre ~fl.lsinado o SR. BR.AStLIO MACHADO 
caso de nomear jnterventor •. ' JA- repe- NF!'O _ o. que 11ão t;e deve é que~ cri.Qr entraves .sertssi.rn<Js à organiza· -
tkl.9 pelQs nõlf~i:,.H::; aq -Jlillitr1t9 Federa.lj rer fazer tais col.su. na. épOCa. d(' çã.o do Estndo. Corno se vai Qrge.nJ· 
e de outras regtões. fêrifi.s •. (Jlirol) ~ uma pollcin. ~tadual ÇOll] e&sa · 

. ~ jl ---<"' . 

DISCURSO PRONUNCIADO Pl:."LO 
SR. SENADOR. EZECH!AS DA 
ROCHA, NA SESSÃO ORDINAR!A 
DO DIA 30 DE JANEIRO DE 
1950, QUE SE PUBLICA. EM 
PARTE, PARA RE'l'IFICAÇÃO. 

Onde . .,e lê : 

....................................... 
De muitas e grandes CDlffiM 
O Alagoano é rop.oz 

Leia-S€: 

............... ' .................... . 
De_ mu:ita.s e gnmdes 

D braGileiro 6 O~P<IZ, 
oousaa _. 
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